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Vereodares 

— Riacho de Santana • BA Co, s. , CNP1 42.696.252/0001-47 
  Biénio 2O25/2O26 

EDITAL Nº 110, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 109, § 5º do Regimento 

Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do presente 

edital e interessar possa, especialmente a todos os Edis que têm assento nesta Casa 

Legislativa do oferecimento do parecer da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas, 

nos termos regimentais, relativamente às emendas de nº 01 a nº 14, de autoria dos Edis 

que tem assento nesta Casa Legislativa, ao Projeto de Lei nº 643 de 29 de agosto de 

2025, de autoria do Poder Executivo, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Riacho de Santana, para o exercício financeiro de 2026 e determina outras 

providências", em que esta Comissão opinou favoravelmente pela aprovação das referias 

emendas em sua íntegra, para que assim, possa dar andamento às demais tramitações 

regimentais. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 12 de dezembro de 2025. 

JUSCELI DE' a.:maaoaerarma 

SOUZA SOUZAdlglt,I~ 
JUSCELIDE 

DUARTE:001_óáá 
xiósóaosÌszi 

60052521`' 1 -0''°°' 

Jusceli de Souza Duarte 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2025/2026 

End: Rua Cosme de Farias, s/n' - Centro— Riacho de Santana — Balda — Cep: 46.70-000 
Site: www.camaraderìachodesantana.ba.gov.br 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 62931C2E5BE7B586B6B850170B14531D

Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 12 de dezembro de 2025  |  Ano IX - Edição nº 00954 | Caderno 1



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 12 de dezembro de 2025  |  Ano IX - Edição nº 00954 | Caderno 1

Editais Administrativos

i1 Cbmro 
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EDITAL DE PAUTA DE Nº 111, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 186, § 1º do Regimento Interno da Casa, FAZ 

SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do presente edital e interessar possa, 

especialmente a todos os Edis que têm assento nesta Casa Legislativa da 40ª Sessão Legislativa 

Ordinária, a realizar-se no dia 15 de dezembro de 2025, às 18h, horário regimental, na sede da 

Câmara Municipal de Riacho de Santana- Bahia, com a seguinte ordem do dia: Apresentação, 

Discussão e votação das Emendas de nº 01 a nº 14, de autoria dos Edis que tem assento nesta 

Casa Legislativa, ao Projeto de Lei nº 643 de 29 de agosto de 2025, de autoria do Poder 

Executivo, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Riacho de Santana, 

para o exercício financeiro de 2026 e determina outras providências"; 2º Discussão e 

votação do Projeto de Lei nº 643 de 29 de agosto de 2025, de autoria do Poder Executivo, 

que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Riacho de Santana, para o 

exercício financeiro de 2026 e determina outras providências"; 2º Discussão e votação do 

Projeto de Lei de nº 629, de autoria do Poder Executivo, de 03 de junho de 2025, em que, 

"INSTITUI 0 NOVO CÓDIGO TRUBUTÁRIO E DE RENDAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 2º Discussão e votação do Projeto de Lei 651 de 24 de 

novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Fundo Municipal de Educação 

do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, altera a Lei nº 208/2013 e dá outras 

providências."; 2º Discussão e votação do Projeto de Lei de nº 652 de 03 de dezembro de 2025, 

de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a proceder à doação de imóvel 

público ao Estado da Bahia, para construção e funcionamento de Unidade Integrada das Polícias 

Civil e Militar, na forma que indica.". 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

JUSCELIDE A io,dod.ionn,dqI,t 

SOUZA coriUSCEUDESoua 
..,DUMfEA01600S3S21 

DUARTE:0016005 uaansao2s.azu 

2521 .  i i i5A0 n3na 

Vereadora: JUSCELI DE SOUZA DUARTE 
PRESIDENTE 
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